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SELEÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 
 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - EDITAL 14/2012 
 

Farmacologia, Farmacologia Aplicada à Enfermagem, F undamentos da 
Farmacologia, Testes Toxicológicos, Psicofarmacolog ia, Farmacologia das 
Dependências Químicas e Abordagem Multidisciplinar das Dependências 

Químicas. 

  INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

PROCESSO CANDIDATOS 
23116.001963/2012-71 Tarsila Barros Moraes 
23116.001964/2012-15 Marcos Martins Braga 
23116.002010/2012-20 Gustavo Morrone Barbat Parfitt 
23116.002012/2012-19 Lidiane Dal Bosco 
23116.002068/2012-73 Giovana Tavares dos Santos 

 
 
A Deliberação 087/2008 de 29/08/2008, do Conselho Departamental, determina a 
realização de Exame de Títulos e Prova Didática como requisito no processo de 
seleção de Professor Substituto.  
 
O Exame de Títulos , com peso quatro (4) e realizado em sessão não pública, 
avaliará: 
 
a) graus acadêmicos; 
b) experiência docente; 
c) atividades técnico-científicas, literárias, artística e extensionistas; e,  
d) experiência profissional não docente. 
 
A prova didática , com peso seis (6) e de natureza pública (presença somente 
vedada aos demais candidatos participantes do processo) será realizada como 
segue: 
 



a) SORTEIO DOS PONTOS – Dia 03 de abril de 2012, às 13h e 30min, no 
CENPRE – Ala Azul do HU (Campus Saúde: Rua Visconde de Paranaguá 
102 Centro) a Comissão Examinadora, diante dos candidatos presentes, 
fará o sorteio do ponto para a prova didática. 

 
b)  PROVA DIDÁTICA  – Dia 04 de abril de 2012, às 13h e 30min,                      

no CENPRE – Ala Azul do HU (Campus Saúde: Rua Visconde de Paranaguá 
102 Centro)  

 
c) A prova didática, que terá duração de 50 minutos, consistirá em desenvolver 

uma aula para o nível superior, que responda à questão central do ponto 
sorteado e que atenda os requisitos para avaliação, constantes no artigo 16 
da Deliberação 087/2008-CODEP. 

 
 
PONTOS A SEREM SORTEADOS: 

1- Farmacocinética; 
2- Farmacodinâmica; 
3- Fármacos adrenérgicos; 
4- Fármacos colinérgicos; 
5- Anti-hipertensivos; 
6- Hipnóticos e sedativos; 
7- Glicocorticoides; 
8- Anti-inflamatórios não esteroides. 

 
Rio Grande, 26 de março de 2012. 

 
 
 
 

Adalto Bianchini 
Diretor do ICB 

(a via original encontra-se assinada) 
 


